
RECTIFICAÇÕES 

Rectificação ao Regulamento (CE) n. o 290/2009 do Banco Central Europeu, de 31 de Março de 2009, que altera o 
Regulamento (CE) n. o 63/2002 (BCE/2001/18) relativo às estatísticas das taxas de juro praticadas pelas 
instituições financeiras monetárias em operações de depósitos e empréstimos face às famílias e às sociedades 

não financeiras. 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 94 de 8 de Abril de 2009) 

Na página 77, no ponto 1 do anexo I, a nota de rodapé do novo texto passa a ter a seguinte redacção: 

«(*) Ou seja, se a soma das variações intra-estrato, definida como X 
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n ðx i – x h Þ 2 for substancialmente inferior à 

variação total da população inquirida, definida como X n 

i¼l 

1 
n ðx i – xÞ 2 , em que: h indica cada estrato, x i a taxa de juro 

da instituição i, x h a média da taxa de juro simples do estrato h, n o número total de instituições incluídas na amostra, 

e x a média simples das taxas de juro de todas as instituições incluídas na amostra.». 

Na página 78, no anexo II, no n. o 2 da secção I da parte 1 do novo texto, a fórmula passa a ter a seguinte redacção: 
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Na página 79, no anexo II, no n. o 16 da secção IV da parte 2 do novo texto: 

em vez de: «… Centrql…»; 

deve ler-se: «… Central…». 

Na página 83, nos n. os 46 e 47 da secção XIII da parte 4 do anexo II: 

em vez de: «… (BCE/2008/32)e incluem…» e «…(BCE/2008/32)e inclui…»; 

deve ler-se: «… (BCE/2008/32) e incluem…» e «…(BCE/2008/32) e inclui…». 

Na página 84, no anexo II, no n. o 52 da secção XIV da parte 2 do novo texto: 

em vez de: «… “de valor superior a 1 milhão de euros” Cada montante …»; 

deve ler-se: «… “de valor superior a 1 milhão de euros”. Cada montante …». 

Na página 96, no anexo III, na quarta coluna «Prazo de vencimento inicial…» do quadro do novo texto do anexo IV, na 
segunda linha: 

em vez de: «Fixação inicial de taxa entre 1 e 5 anos, incl.25»; 

deve ler-se: «Fixação inicial de taxa entre 1 e 5 anos, incl.». 

Na página 96, no anexo III, na nota de rodapé 1 do novo texto do anexo IV: 

em vez de: «… assumindo-se um nível de confiança de 1-α/2,…»; 

deve ler-se: «… assumindo-se um nível de confiança de1-α,…».
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